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Dizendo NÃO à homofobia. 


Defendendo, nas ruas, a livre expressão amorosa


�Em Recife, nesta sexta-feira, dia 13, será dias das namoradas e de fazer protesto, de agir por um outro contexto social, de sair em defesa da livre expressão amorosa. 





Em carta pública endereçada à Prefeita de Olinda, Pernambuco, organizações do movimento de mulheres e do movimento LGBTT denunciam ato discriminatório contra duas lésbicas, que exerciam o direito à liberdade de expressão afetiva num dos bares da cidade. O direito à liberdade de expressão afetiva está garantido no Artigo 5º da Constituição Federal. As duas mulheres foram constrangidas a se retirarem do bar pela gerência do estabelecimento, que considerava a atitude afetiva de ambas como “comportamentos não aceitáveis” naquele bar. 





Nesta sexta, militantes dos movimentos levarão faixas e cartazes para comemorar o dia das namoradas e manifestar amplamente, pela carta pública à Prefeita, que “O Brasil acaba de realizar o primeiro processo de conferências públicas voltados para garantir os direitos da população LGBT, o que torna atos como a discriminação ocorrida no bar localizado em Olinda, bem como a ausência de medidas e políticas voltadas para o enfrentamento da lesbofobia e da cultura patriarcal que a reproduz, como problemas sociais graves e fatos inaceitáveis.





A discriminação acontecida em maio não foi a primeira denunciada pelas vítimas e apoiada pelos movimentos que defendem liberdade de expressão afetivo-sexual, autonomia e a democracia em Pernambuco. Por esta movimentação social, já existe Lei Municipal voltada para prevenção e para coibir homofobia/lesbofobia em Olinda. Falta aplicar a Lei. 





Muitos crimes contra as mulheres têm sido praticado em nome do amor. Sabemos que atos violentos praticados nas relações amorosas, justificados em nome do amor, do ciúme ou do desejo não tornam menos grave a violência praticada. Nem torna menos criminoso o homem que a pratica.


�Se avançamos, entretanto, no reconhecimento do problema na arena política, há muito o que se refletir e acordar sobre como o Estado deve atuar para eliminar esta prática, sobre como deve atuar para coibir, julgar e punir esta prática, além de atuar para prevenir.





A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) prevê a criação de centros de educação e reabilitação do agressor e esta é uma das ações previstas no 2º Plano Nacional de Políticas para as Mulheres, lançado pelo governo federal. A implementação desta diretiva da Lei está causando problemas. Isso porque há situações em que tais centros estão sendo colocados no mesmo grau de prioridade que os serviços de atendimento às mulheres, ou mesmo dividindo espaço com esses.





A AMB compreende que a questão do direito à reabilitação de pessoas que praticaram algum crime é aspecto que merece ser analisado no conjunto das políticas públicas implementadas pelos órgãos dos Poderes Judiciário e do Executivo que, aliás, muito pouco têm investido em ações para reabilitação de homens que praticam outros crimes, que não os relacionados à violência contra as mulheres.





Num contexto tão adverso, com tão pouco investimento por parte do Estado em políticas sociais, num momento em que não visualizamos medidas para políticas macro, como seria exemplo o reforço ao Sistema Único de Saúde e não o seu sucateamento e reforço da rede privada, é bastante difícil fazer ponderações sobre o que fazer prioritariamente.


�Mas, é justamente nestes contextos que se faz ainda mais importante o levantamento de prioridades. Por isso é preciso dizer, mais uma vez, como tem dito o movimento de mulheres há algumas décadas, que o Estado precisa investir na criação e reaparelhamento dos serviços especializados para atendimento à mulher em situação de violência. 





Simultaneamente, é preciso considerar todos os homens e mulheres que praticam algum crime, inclusive o de violência contra a mulher, como pessoa que precisa de reeducação, dentro do marco dos direitos humanos.


�Para além do Estado, há muito que se avançar também nas práticas sociais, na sociabilidade amorosa... E para isso precisamos priorizar também medidas educativas, como amplas campanhas nos meios de comunicação de massa, lembrando que Rádio e TV são concessões públicas e precisam atender e cumprir a legislação e o interesse público.


�





Quem ama não mata, não agride, não maltrata!








Pelo direito a uma vida sem violência!     Pelo fim da violência contra as mulheres!





Nenhuma mulher deve ser presa, perseguida ou ameaçada pela prática de aborto





Esta é a idéia central que mobiliza amplos setores do movimento de mulheres, entre os quais a AMB, na defesa das mulheres que estão sendo indiciadas pela prática de aborto no estado do Mato Grosso do Sul. No próximo dia 18, quarta, haverá audiência na Comissão de Direitos Humanos da Câmara de Deputados/as. Até lá, vamos avançar no debate sobre a questão nas nossas cidades, espaços de trabalho e de atuação no movimento de mulheres. Vamos nos posicionar nas imprensa e em nossos instrumentos de comunicação e da mídia dos movimentos. 





Entre as diversas ações públicas já realizadas, incluindo atos públicos realizado no mês de maio, o movimento de mulheres no Brasil tem atuado num processo de diálogo permanente com o movimento em Mato Grosso, o que viabilizou ações articuladas para  audiências com a Secretaria Especial de Políticas para Mulheres, visita de uma comissão de representantes de organizações feministas ao Estado e também um anúncio publicado em jornais de Campo Grande.





Publicado na segunda quinzena de maio em jornais da capital, o anúncio divulgou orientações para as mulheres que poderiam ser indiciadas e, na sequência, o movimento de mulheres de vários estados realizaram ato público no dia 28 de maio em solidariedade às mulheres que estão sendo criminalizadas.





Estas ações demonstram que não vamos nos intimidar e que vamos seguir com disposição, atuando na defesa dessas mulheres de Campo Grande. Maternidade voluntária. Defendamos nossas vidas. Aborto não é crime! Pela autonomia e pela vida das Mulheres: legalização do aborto.





Veja anúncio publicado nos jornais de Campo Grande no sítio eletrônico da AMB www.articulacaodemulheres.org.br
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CONtextos – Nesta edição, divulgamos a sentença final do Tribunal das Transnacionais Européias realizado em Lima, no mês passado. A relevância deste documento reside em sua contribuição ao entendimento das formas de exploração que se renovam e se atualizam, no contexto da globalização na América Latina. 





A Reforma Tributária avança e aumentam as ameaças às politicas sociais. Todas as análises apontam para o fortalecimento do modelo neoliberal de atuação do Estado. Neste mês, começam as audiências públicas da Comissão Especial da Reforma Tributária, que devem reunir governadores dos estados, parlamentares federais (da Comissão) e militantes de movimentos sociais. Veja textos analíticos de Ruda Ricci, tratando do seminário no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES), e também a Nota Técnica do Inesc, analisando o projeto de Reforma Constitucional. Estes arquivos anexos podem subsidiar a construção de argumentos, a formulação de pronunciamentos públicos e também atos de protesto, considerando que o contexto da reforma é bastante negativa para os direitos sociais e para a desejada redistribuição de renda no Brasil.








